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COMANDO DE MOBILIZAÇÃO REUNE-SE COM A FISCALIZAÇÃO DA 
DEFIS/RJO 

No dia 31 de março, segunda-feira, o Comando de Mobilização e diretores da DS/RJ 
reuniram-se com os Chefes das Equipes de Fiscalização das Difis I, II e III, cujas chefias 
também estavam representadas.  

Pontos tratados: 

• Foi questionada a efetiva participação da fiscalização na Greve, em face de números 
divulgados pelo Órgão Central sobre a baixa mobilização nas regiões fiscais (Notes 
da Cofis/Copac, de 27/03/2008 para as Difis das Regiões Fiscais). 

• Os dados divulgados foram considerados pouco precisos por conta da metodologia 
de apuração, visto que na falta de informação dos quantitativos de AFRFB em Greve 
nas equipes da Fiscalização estava sendo interpretada como negativa de 
participação na Greve. 

• Ficou então acordado que a partir do dia seguinte a esta reunião, 1º/04/2008, 
diariamente, cada chefe de equipe informará à Chefia de sua Divisão o nível de 
adesão à Greve, de acordo com a manifestação de seus supervisionados. 

• Foi solicitado aos Chefes de Equipe que se reúnam ainda esta semana com seus 
supervisionados a fim de esclarecer sobre a uniformização do movimento na 
Fiscalização, sendo reconhecido pelos participantes que as ações coordenadas além 
de mais eficazes aumentam o grau de segurança daqueles que fazem a Greve.  

• Discutida a programação do ENAF, a fase da distribuição dos MPFs, já concluída, e o 
início efetivo das intimações a partir de 7 de abril, houve questionamento quanto às 
responsabilidades pelo não cumprimento do cronograma previsto na Portaria Cofis nº 
40/2007. 

• Analisada a questão da segurança funcional, houve consenso de que os trabalhos 
distribuídos aos Auditores não deverão ser iniciados por aqueles que aderiram à 
Greve, que têm o amparo na Antecipação de Tutela concedida pela Justiça Federal. 

• Com relação à possível obrigação solidária dos Chefes de Equipe na emissão do 
Termo de Início chegou-se ao consenso de que por ser uma atitude política de apoio 
ao Movimento, estes termos não deverão ser lavrados pelos Chefes de Equipe em 
substituição aos AFRFB em Greve. 

• O comando de mobilização ressaltou a importância da decisão da categoria pela 
Greve sem assinatura de ponto e da manifestação expressa de adesão ao 
Movimento, uma vez que na Fiscalização externa a assinatura do Ponto se faz 
periodicamente e não há grande visibilidade, pelas chefias, daqueles que 
efetivamente estão no Movimento. 

Ao final, por solicitação dos presentes, foi marcada nova reunião para segunda feira, dia 
7 de abril, para avaliação e fortalecimento do Movimento. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2008. 
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